
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 15/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000076/2026 

Sr. Presidente.

Sras. Vereadoras.

Srs. Vereadores.

Nos termos regimentais, requer a Mesa Diretora, ouvido o soberano plenário, que solicite à
Exma. Prefeita Municipal para que, no prazo legal definido no art. 47, §único, da Lei Orgânica
Municipal, sejam apresentadas informações acerca do Processo Administrativo Eletrônico n.º
3392/2026 - Dispensa: 032/2026 - OBJETO: Contratação emergencial, no regime de contratação
integrada, do CONSÓRCIO CÓRREGO SÃO PEDRO, formado pelas empresa LCM CONSTRUÇÃO
E COMÉRCIO S/A e CONSTRUTORA MONTE NEGRO.

CONSIDERANDO:

- Que a Administração Pública deve observar rigorosamente os princípios da legalidade,
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição Federal;

- Que, conforme documentos anexos, a empresa integrante do consórcio contratado pelo
Município já figurou em cadastros oficiais relacionados à utilização de mão de obra em condições
análogas à de escravo ("lista suja" do trabalho escravo);

- Que há informações públicas de que o atual diretor-presidente da referida empresa é alvo
de investigações, o que pode comprometer a idoneidade moral exigida nas contratações públicas;

- Que, embora o Município esteja sob a égide de Decreto de Calamidade Pública, o qual
autoriza, em caráter excepcional, a realização de contratações diretas, tal circunstância não afasta o
dever de observância dos princípios administrativos, tampouco legitima contratações com empresas
de reputação questionável;

- Que a transparência e o controle dos atos administrativos são deveres inerentes à
Administração Pública e direito da sociedade;

- Que é necessário garantir a transparência na atuação da Administração Pública,
especialmente em situações excepcionais como as decorrentes de estado de calamidade pública, nas
quais há flexibilização de procedimentos, mas não dispensa quanto à observância dos princípios
constitucionais;

- Que a contratação de empresa com histórico sensível e envolvendo dirigente sob
investigação exige redobrada cautela por parte do Poder Público, sob pena de violação à moralidade
administrativa e possível responsabilização dos agentes públicos envolvidos.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Isto posto necessário se faz que sejam apresentadas as seguintes informações acerca do
Processo Administrativo Eletrônico n.º 3392/2026 - Dispensa: 032/2026 - OBJETO: Contratação
emergencial, no regime de contratação integrada, do CONSÓRCIO CÓRREGO SÃO PEDRO,
formado pelas empresa LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A e CONSTRUTORA MONTE
NEGRO.

Sejam prestadas as seguintes informações:

1) Qual foi o fundamento legal específico utilizado para a contratação direta da empresa
mencionada nos documentos anexos?

2) O Município realizou análise prévia de idoneidade da empresa antes da contratação?
Em caso positivo, encaminhar cópia integral dos relatórios ou pareceres.

3) A Administração tinha conhecimento de que a empresa já constou em cadastro
relacionado ao trabalho em condições análogas à escravidão? Em caso afirmativo, quais medidas
foram adotadas para mitigar riscos jurídicos e reputacionais?

4) Houve análise quanto à situação jurídica e investigativa do diretor-presidente da
empresa? Se sim, encaminhar documentos comprobatórios.

5) Quais critérios técnicos e econômicos justificaram a escolha da referida empresa em
detrimento de outras possíveis fornecedoras ou prestadoras?

6) Foi realizada pesquisa de preços ou comparação com outras propostas de mercado?
Em caso positivo, encaminhar cópia digitalizada documentação.

7) Qual o valor total do contrato firmado e qual o prazo de vigência?

8) Há mecanismos de fiscalização e controle previstos para garantir a correta execução
contratual? Em caso positivo, detalhar.

9) O Município entende que a contratação em questão está em conformidade com os
princípios da moralidade e da probidade administrativa? Justificar.

Palácio Barbosa Lima, 9 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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